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OFÍCIO nº 398/2025/PGM 

 

Urucuia/MG, 22 de outubro de 2025. 

À 

Excelentíssima Senhora 

Albanita Anjos da Mata 

Presidente da Câmara Municipal de Urucuia/MG 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 43/2025. 

Senhora Presidente, 

Encaminho, para apreciação e deliberação dessa egrégia Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei nº 43/2025, que “Altera a Lei Municipal nº 580, de 23 de 

junho de 2015, que ‘Aprova o Plano Municipal de Educação – PME e dá outras providências’, 

prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2025, com efeitos retroativos a 23 de junho de 

2024, e dá outras providências.” 

A proposição tem por objetivo assegurar a continuidade das ações e 

metas estabelecidas no atual Plano Municipal de Educação, até a conclusão da 

revisão e elaboração do novo plano decenal, garantindo respaldo legal e segurança 

administrativa à gestão educacional do Município. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais vereadores 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

JOSE AILSON DANTAS QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 43/2025 

Altera a Lei Municipal nº 580, de 23 de junho de 2015, 

que “Aprova o Plano Municipal de Educação – PME e dá 

outras providências”, prorrogando sua vigência até 31 de 

dezembro de 2025, com efeitos retroativos a 23 de junho 

de 2024, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUCUIA – ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Urucuia, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica prorrogada a vigência do Plano Municipal de Educação – PME, 

instituído pela Lei Municipal nº 580, de 23 de junho de 2015, até 31 de dezembro de 

2025, com o objetivo de assegurar a continuidade das ações, diretrizes e metas 

estabelecidas. 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput tem efeitos retroativos a 23 de 

junho de 2024, data do término do prazo de vigência original do Plano Municipal de 

Educação. 

Art. 2º Durante o período de prorrogação, a Secretaria Municipal de Educação deverá 

promover, em articulação com o Conselho Municipal de Educação e a comunidade 

escolar, as ações necessárias à revisão e atualização do Plano Municipal de Educação, 

com vistas à elaboração do novo plano decenal. 

Art. 3º As demais disposições da Lei Municipal nº 580, de 23 de junho de 2015, 

permanecem inalteradas. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 

de junho de 2024. 

Urucuia/MG, 22 de outubro de 2025. 

 

JOSE AILSON DANTAS QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade prorrogar, até 31 de 

dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação (PME), instituído 

pela Lei Municipal nº 580, de 23 de junho de 2015, cujo prazo de validade expirou em 

23 de junho de 2024, conforme disposto em seu art. 1º. 

A medida ora proposta tem caráter excepcional e temporário, 

objetivando garantir a continuidade das políticas públicas educacionais no Município 

de Urucuia, até a conclusão dos estudos e consultas necessários à formulação e 

aprovação do novo Plano Municipal de Educação para o próximo decênio. 

A prorrogação da vigência do PME, com efeitos retroativos à data de 

vencimento do plano anterior, visa evitar a descontinuidade na execução das metas e 

estratégias da política educacional local, assegurando respaldo legal para o 

planejamento das ações e programas da Secretaria Municipal de Educação. 

Importa ressaltar que a proposta não implica aumento de despesas nem 

alterações nas metas ou diretrizes do plano vigente, mas apenas mantém sua eficácia 

até o final do presente exercício, garantindo segurança jurídica e administrativa à 

gestão educacional do Município. 

A iniciativa encontra fundamento nos arts. 205 e 214 da Constituição 

Federal, que tratam do dever do Estado com a educação e da necessidade de 

planejamento decenal, bem como no princípio da continuidade do serviço público, 

que veda a interrupção injustificada de políticas essenciais, como a educação. 
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Diante do exposto, encaminha-se o presente Projeto de Lei à elevada 

apreciação da Câmara Municipal, confiando em sua aprovação, por tratar-se de 

matéria de relevante interesse público e indispensável à boa gestão das políticas 

educacionais do Município. 

Urucuia/MG, 22 de outubro de 2025. 

 

JOSE AILSON DANTAS QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
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